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Fundamento Legal Portaria nº127/2008
Órgão 42000 - MINISTERIO DA CULTURA
Órgão Vinculado 20411 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E ART. NACIONAL

Justificativa

A obra de Oscar Niemeyer é um desafio permanente para aqueles que procuram
entendê-la. Desafia a ordem lógica da arquitetura, convencendo pelos sentidos e
inteligência, que a beleza é sempre a melhor solução. Desafia a idéia de obra-prima, pela
capacidade de se desdobrar em tantos projetos sublimes, que acaba por dar a suas
criações a condição de quase obrigatórias, como se não fosse possível pensar os
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espaços sem seus prédios. Desafia ainda a idéia de evolução, pela coerência e sua
trajetória, que parece brotar já completa desde os primeiros trabalhos, realizando-se
como florescência de uma idéia simples e genial. Desafia, por fim, os limites técnicos,
domando o concreto como matéria dúctil, criando espaços amplos que parecem flutuar.
Desde o conjunto arquitetônico da Pampulha, de 1942, que inaugurou parceria, a
parceria com Juscelino Kubitschek, Niemeyer se mostra um profissional capaz de unir
sonho e realidade. Para quem sonha, construir uma cidade, como Brasília, é dar asas à
imaginação mais desvairada. Para os dotados de capacidade de realização, cumprir um
projeto como esse em poucos anos é prova de dimensão humana em seu nível mais alto.
Cada obra de Niemeyer revela uma nova dimensão. Podem ser linhas sinuosas e a
conjunção de volumes das obras da Pampulha; a surpresa das colunas, de Brasília com
sua capacidade de sustentar grandes volumes; o apelo místico da Catedral, com a
teatralidade que faz dialogar céu e terra, escuridão e clareza, o mundano e o sublime; a
flor que brota do litoral de Niterói – o Museu de Arte Contemporânea – uma nave que
pousa na paisagem de pedra como se dela brotasse. Assim, o Brasil e o mundo se
acostumaram a destacar esses e outros momentos de beleza constituindo num conjunto
de quase 500 obras no Brasil e no exterior (França, Argélia, Líbano, Israel, Portugal e
Itália);O resultado deste trabalho dará subsídios ao Iphan para definir medidas de
salvaguarda para a obra do arquiteto e será uma oportunidade da FUPAM – Fundação
para Pesquisa Ambiental completar uma pesquisa que se encontra em andamento.

Objeto do Convênio

Arrolamento de material bibliográfico, gráfico e fotográfico para complementação da
documentação da obra do arquiteto Oscar Niemeyer, nos estados de: Rio de Janeiro,
Minas Gerais, Goiás, Paraná, Pernambuco, Pará, Bahia, Rio Grande do Norte, com
utilização de uma metodologia de pesquisa que permita uma avaliação do conjunto da
obra do arquiteto.

Capacidade Técnica e
Gerencial

Informamos que possuímos capacidade técnica e gerencial para realização deste projeto.
Abaixo e em anexo relatório de atividades dos últimos anos: - Gerenciamento do projeto
Imagens de Vilas e Cidades do Brasil Colonial de Nestor Goulart Reis Filho (publicação,
exposição fotográfica e cd-rom). - Elaboração dos Estudos Ambientais e a Obtenção da
Licença Ambiental Prévia – LP e da Licença Ambiental de Instalação - LI para
implantação do Lote 2 Hortolândia (Rua Santana0 – Sumaré (Terminal Sumaré) do
corredor Metropolitano Noroeste. Contrato no. 09/2006. - Serviços técnicos
especializados para a implantação de um projeto piloto para a identificação de áreas
passíveis de invasão nas áreas de proteção dos mananciais da Região Metropolitana de
São Paulo. - Elaboração de relatórios/produtos para viabilizar a execução do Projeto
denominado “O acesso ao solo e a habitação social em cidades grandes de regiões
metropolitanas SEHAB 035/2004. - Prestação de serviços de consultoria técnica
especializada para desenvolver estudos visando uma distribuição territorial equilibrada
entre habitação e empregos e para assegurar a compatibilidade entre o adensamento
proposto na revisão do plano diretor estratégico da PMSP (PED) e na Lei de uso e
ocupação do solo e a capacidade de suporte da infraestrutura viária e de transporte, com
utilização do PITU 2025.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

RELATÓRIO DE ATIVIDADES.pdf 14/09/2009 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Não

Dados Bancários
Banco BANCO DO BRASIL SA
Agência 3559-9 Conta 406244
Situação Registrada Data da Última

Modificação 09/10/2009 00:00:00
Descrição
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Datas 
Data da Proposta 17/03/2009
Data Assinatura 29/09/2009
Convênio publicado no
DOU em 05/10/2009
Data Início de Vigência 05/10/2009
Data Término de
Vigência Atual 30/04/2010
Data Limite p/ Prestação
de Contas 11/04/2015

Valores
R$ 77.400,00 Valor Global

R$ 61.920,00 Valor de Repasse
R$ 15.480,00 Valor da Contrapartida

R$ 0,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 15.480,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nenhum registro foi encontrado.

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2009 R$ 61.920,00
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